
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE OCIDENTAT

GABINETE DO PREFEITO Pref <:itr.,lti cle CitJa,le

LEI MUNICIPAL No 1.497,D8 20 DE MAIO DB 2025

Autoria : vEREADoR DANTELZTNHo LrMA

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNIGIPAL

O INSTITUTO MÃES ATíPICAS DE CIDADE

OCIDENTAL E DÁ OUTRAS PROVTDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE OCIDENTAL, LAIZ VIANA-
LULINHA,FAZ SABER QUE, A CÂMARA APROVA E ELE SANCIONA A SEGUINTE
LEI.

Art. ío - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal o lnstituto Mães Atípicas

de Cidade Ocidental, pessoa jurídica de direito privado, de caráter social, sem fins

lucrativos, político partidário ou religioso, com sede e foro neste Município.

Art. 2" -A declaração de utilidade pública concedida a entidade distinguida será

cassada, quando esta deixar de cumprir os requisitos estabelecidos na Leí Municipal no 272

de 29 de outubro de 1998.

Art. 30 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE OCIDENTAL LAIZ

VIANA- LULINHA, Aos vinte dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinto (2010512025).
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